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DECRETO N°7.612, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2011.
Institui o Plano Nacional dos Direitos da Pessoa com Deficiéncia - Plano Viver sem Limite.

A PRESIDENTA DA REPUBLICA, no uso da atribuicdo que Ihe confere o art. 84, inciso VI, alinea "a",
da Constituicao,

DECRETA:

Art. 1° Fica instituido o Plano Nacional dos Direitos da Pessoa com Deficiéncia - Plano Viver sem
Limite, com a finalidade de promover, por meio da integracé@o e articulagéo de politicas, programas e
acoes, o exercicio pleno e equitativo dos direitos das pessoas com deficiéncia, nos termos da
Convencgao Internacional sobre os Direitos das Pessoas com Deficiéncia e seu Protocolo Facultativo,
aprovados por meio do Decreto Legislativo no 186, de 9 de julho de 2008, com status de emenda
constitucional, e promulgados pelo Decreto no 6.949, de 25 de agosto de 2009.

Paragrafo unico. O Plano Viver sem Limite sera executado pela Unido em colaboragdo com Estados,
Distrito Federal, Municipios, e com a sociedade.

Art. 2° Sao consideradas pessoas com deficiéncia aquelas que tém impedimentos de longo prazo de
natureza fisica, mental, intelectual ou sensorial, 0os quais, em interacdo com diversas barreiras,
podem obstruir sua participagédo plena e efetiva na sociedade em igualdades de condi¢cdes com as
demais pessoas.

Art. 3° Sao diretrizes do Plano Viver sem Limite:

| - garantia de um sistema educacional inclusivo;

Il - garantia de que os equipamentos publicos de educagdo sejam acessiveis para as pessoas com
deficiéncia, inclusive por meio de transporte adequado;

[ll - ampliagédo da participagéo das pessoas com deficiéncia no mercado de trabalho, mediante sua
capacitacao e qualificagado profissional;

IV - ampliacdo do acesso das pessoas com deficiéncia as politicas de assisténcia social e de
combate a extrema pobreza;

V - prevengao das causas de deficiéncia;

VI - ampliacédo e qualificacdo da rede de atencdo a saude da pessoa com deficiéncia, em especial os
servigos de habilitacdo e reabilitacdo;

VIl - ampliacdo do acesso das pessoas com deficiéncia a habitacdo adaptavel e com recursos de
acessibilidade; e

VIl - promogao do acesso, do desenvolvimento e da inovagado em tecnologia assistiva.
Art. 4° Sao eixos de atuacdo do Plano Viver sem Limite:

| - acesso a educacgéao;

Il - atencdo a salde;

[l - incluséo social; e

IV - acessibilidade.
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Paragrafo unico. As politicas, programas e agdes integrantes do Plano Viver sem Limite e suas
respectivas metas serdo definidos pelo Comité Gestor de que trata o art. 50.

Art. 5° Ficam instituidas as seguintes instancias de gestao do Plano Viver sem Limite:
| - Comité Gestor; e
[l - Grupo Interministerial de Articulagdo e Monitoramento.

§ 1°0 apoio administrativo necessério ao funcionamento das instancias de gestao seré prestado pela
Secretaria de Direitos Humanos da Presidéncia da Republica.

§ 2° Poderao ser constituidos, no &mbito da gestdo do Plano Viver sem Limite, grupos de trabalho
tematicos destinados ao estudo e a elaboracao de propostas sobre temas especificos.

§ 3° A participagado nas instancias de gestdo ou nos grupos de trabalho sera considerada prestacao
de servico publico relevante, ndo remunerada.

Art. 6° Compete ao Comité Gestor do Plano Viver sem Limite definir as politicas, programas e agoes,
fixar metas e orientar a formulagao, a implementac¢do, o monitoramento e a avaliagdo do Plano.

Paragrafo tnico. O Comité Gestor serd composto pelos titulares dos seguintes érgéos:

| - Secretaria de Direitos Humanos da Presidéncia da Republica, que o coordenars;

Il - Casa Civil da Presidéncia da Republica;

[l - Secretaria-Geral da Presidéncia da Republica;

IV - Ministério do Planejamento, Orgamento e Gestao;

V - Ministério da Fazenda; e

VI - Ministério do Desenvolvimento Social e Combate a Fome.

Art. 7° Compete ao Grupo Interministerial de Articulagdo e Monitoramento do Plano Viver sem Limite
promover a articulagdo dos érgaos e entidades envolvidos na implementagao do Plano, com vistas a

assegurar a execug¢ao, monitoramento e avaliacdo das suas politicas, programas e agoes.

§ 1° O Grupo Interministerial de Articulagdo e Monitoramento serd composto por representantes,
titular e suplente, dos seguintes 6rgaos:

| - Secretaria de Direitos Humanos da Presidéncia da Republica, que o coordenarg;
Il - Casa Civil da Presidéncia da Republica;

[l - Secretaria-Geral da Presidéncia da Republica;

IV - Ministério do Planejamento, Or¢amento e Gestao;

V - Ministério da Fazenda;

VI - Ministério do Desenvolvimento Social e Combate a Fome;

VIl - Ministério da Saude;

VIII - Ministério da Educacéo;
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IX - Ministério da Ciéncia, Tecnologia e Inovagéo;
X - Ministério da Previdéncia Social;

XI - Ministério das Cidades;

XII - Ministério do Esporte;

XIII - Ministério do Trabalho e Emprego;

XIV - Ministério das Comunicacoes; e

XV - Ministério da Cultura.

§ 2° Os membros do Grupo Interministerial de Articulagdo e Monitoramento seréo indicados pelos
titulares dos respectivos 6rgaos e designados em ato do Ministro de Estado Chefe da Secretaria de
Direitos Humanos da Presidéncia da Republica.

§ 3° Poderdo ser convidados para as reunidbes do Grupo Interministerial de Articulagdo e
Monitoramento representantes de entidades e érgaos publicos e privados, dos Poderes Legislativo e
Judiciario e do Ministério Publico, bem como especialistas, para emitir pareceres e fornecer
informacoes.

§ 4° O Grupo Interministerial de Articulagdo e Monitoramento apresentara periodicamente
informacdes sobre a implementagdo do Plano ao Conselho Nacional dos Direitos da Pessoa com
Deficiéncia.

Art. 8° Os 6rgaos envolvidos na implementagéo do Plano deverdo assegurar a disponibilizagdo, em
sistema especifico, de informagdes sobre as politicas, programas e agdes a serem implementados,
suas respectivas dotagcdes orgcamentarias e os resultados da execugdo no ambito de suas areas de
atuacao.

Art. 9° A vinculagdo do Municipio, Estado ou Distrito Federal ao Plano Viver sem Limite ocorrera por
meio de termo de adeséao voluntéria, com objeto conforme as diretrizes estabelecidas neste Decreto.

§ 1° A adesao voluntéria do ente federado ao Plano Viver sem Limite implica a responsabilidade de
priorizar medidas visando a promog¢ao do exercicio pleno dos direitos das pessoas com deficiéncia, a
partir dos eixos de atuagao previstos neste Decreto.

§ 2° Poderao ser instituidas instancias locais de acompanhamento da execugcdo do Plano nos
ambitos estadual e municipal.

Art. 10. Para a execugédo do Plano Viver sem Limite poderdo ser firmados convénios, acordos de
cooperacao, ajustes ou instrumentos congéneres, com érgaos e entidades da administragao publica
federal, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios, com consércios publicos ou com entidades
privadas.

Art. 11. O Plano Viver sem Limite sera custeado por:
| - dotagbes orgcamentarias da Unido consignadas anualmente nos orcamentos dos 6érgaos e
entidades envolvidos na implementacdo do Plano, observados os limites de movimentacdo, de

empenho e de pagamento fixados anualmente;

Il - recursos oriundos dos 6rgaos participantes do Plano Viver sem Limite que ndo estejam
consignados nos Orcamentos Fiscal e da Seguridade Social da Uniao; e

Il - outras fontes de recursos destinadas por Estados, Distrito Federal, Municipios, ou outras
entidades publicas e privadas.
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Art. 12. Fica instituido o Comité Interministerial de Tecnologia Assistiva, com a finalidade de formular,
articular e implementar politicas, programas e agdes para o fomento ao acesso, desenvolvimento e
inovagdo em tecnologia assistiva.

§ 1° O Comité Interministerial de Tecnologia Assistiva sera composto por representantes, titular e
suplente, dos seguintes érgaos:

| - Ministério da Ciéncia, Tecnologia e Inovacao, que o coordenara;
Il - Secretaria de Direitos Humanos da Presidéncia da Republica;
Il - Ministério da Fazenda;

IV - Ministério do Planejamento, Or¢amento e Gestao;

V - Ministério do Desenvolvimento, Industria e Comércio Exterior;
VI - Ministério da Educacao; e

VIl - Ministério da Saude.

§ 2° Ato do Ministro de Estado da Ciéncia, Tecnologia e Inovacdo estabelecerad regras
complementares necessarias ao funcionamento do Comité Interministerial de Tecnologia Assistiva.

§ 3° Poderdo ser convidados para as reunides do Comité Interministerial de Tecnologia Assistiva
representantes de outros 6rgaos e entidades da administragao publica federal.

Art. 13. Os termos de adesao ao Compromisso pela Inclusdo das Pessoas com Deficiéncia firmados
sob a vigéncia do Decreto n%.215, de 26 de setembro de 2007, permanecerao validos e poderao ser
aditados para adequacéao as diretrizes e eixos de atuagéo do Plano Viver sem Limite.

Art. 14. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicagéo.

Art. 15. Fica revogado o Decreto n°6.215, de 26 de setembro de 2007.

Brasilia, 17 de novembro de 2011; 1900 da Independéncia e 123°da Republica.
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